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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°
23/2020 CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ E A EMPRESA STERLIX AMBIENTAL PIAUÍ
TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO: 23111.014857/2020-19

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI, neste ato denominada CONTRATANTE,
com sede no Campus Universitário Ministro Petrônio Portela Teresina-PI, CEP: 64049-550, inscrita no
CNPJ sob o nº 06.517.387/0001-34, representada pela Pró-Reitora de Administração, conforme Ato de
Nomeação N° 1099/2020, de 30/11/2020, EVANGELINA DA SILVA SOUSA, brasileira, RG nº 2040526 -
SSP/PI, CPF nº 010.780.943-57, residente e domiciliada nesta capital.

CONTRATADO: STERLIX AMBIENTAL PIAUÍ TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, inscrito (a) no CNPJ
sob o nº 12.710.740/0001-09, sediada à Avenida Estrutural Arterial, Via 09, n° 450, Bairro Pedra Miúda,
Polo Empresarial Sul, Teresina-PI, CEP: 64.038-100, neste ato representada pelo senhor FELIPE MELO
MARTINS, RG: 1.105.492 SSP-SP, CPF: 450.940.663-91, residente e domiciliado nesta capital.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste de valores inicialmente contratados, levando
em consideração o exposto em sua Cláusula sexta e o processo UFPI n° 23111.014857/2020-19.

Fundamentação Legal: §6° e §8° do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Arts. 37 a 41 da IN n° 02/2008.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Apostilamento terá vigência a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE

O valor anterior do contrato, que era de R$ 101.898,90 (cento e um mil, oitocentos e noventa e oito
reais e noventa centavos), passará para R$ 112.088,79 (cento e doze mil, oitenta e oito reais e
setenta e nove centavos). Para cálculo do reajuste foi levado em consideração o índice de 16,91% do
Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), referente ao período de fevereiro de 2021 a janeiro
de 2022, porém foi feito acordo com a empresa para taxa de 10% sobre o valor anterior reajustado.

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ANUAL

REAJUSTE % VALOR UNITÁRIO
REAJUSTADO

Empresa especializada na prestação de
serviços contínuos de coleta, transporte,
tratamento, e destinação final de resíduos
sólidos especiais, produzidos nos Campis
da Universidade Federal do Piauí
(Campus Professora Cinobelina Elvas em
Bom Jesus-PI), que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

SERVIÇOS R$101.898,90 10% R$ 112.088,79
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O pagamento retroativo dos valores reajustados passam a vigorar a partir de 11/02/2022 conforme data da
apresentação da proposta.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FONTE: 8100
UGR:150147
PTRES: 170307
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39

CLÁUSULA QUINTA – DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 23/2020, que não tenham sido modificados
pelo presente Termo de Apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Justiça Federal,
Seção Judiciária de Teresina (PI).

E assim, assina a CONTRATANTE o presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte
integrante do Contrato, para todos os fins legais e de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

TERESINA (PI)

_________________________________________
Evangelina da Silva Sousa

Pró-reitora de Administração

EVANGELINA DA 
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SOUSA:01078094357
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